ADEQUAÇÃO DO AJUSTE DE COMPLEMENTAÇÃO N.º 10, SUBSCRITO NO SETOR DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO, À MODALIDADE DE ACORDOS DE ALCANCE PARCIAL, DE NATUREZA COMERCIAL 

Os Governos da Argentina, Brasil e México, signatários do Ajuste de Complementação n.º 10, subscrito em 18 de junho de 1970 no setor da indústria de máquinas de escritório, em cumprimento do disposto pela Resolução 1 do Conselho de Ministros, artigo oitavo, convém em modificar os termos do mencionado Ajuste de Complementação com a finalidade de adequá-lo à nova modalidade de acordos de alcance parcial de natureza comercial, previstos pelo Tratado de Montevidéu 1980 e regulamentados pela Resolução 2 do Conselho de Ministros, que ficará redigido da seguinte forma: 


CAPÍTULO I

Setor industrial 

Art. 1º.  O setor industrial abrangido pelo presente Acordo compreende os produtos detalhados a continuação, classificados de conformidade com a Nomenclatura Aduaneira da Associação. 

PRIVATE
Código numérico 

Descrição do produto 


39.02.4.21

Fitas, em rolos, de cloreto de polivinila rígida, que apresentem uma de suas faces revestida com adesivos e fitas protetoras destes, para serem utilizadas exclusivamente em máquinas rotuladoras 


39.07.0.99*

Cartões plásticos para identificação e crédito 


48.13.0.03*

Estênceis para gravação eletrônica 


83.04.0.01

Fichários de índice visível que não se apóiem no chão 


84.51.1.01

Máquinas de escrever, elétricas, sem dispositivo totalizador 


84.51.1.99

Máquinas de escrever, exceto elétricas 


84.51.2.01

Máquinas de autenticar cheques 


84.52.1.01

Máquinas de calcular, mecânicas (manuais) 


84.52.1.02

Máquinas de calcular, elétricas 


84.52.1.03

Máquinas de calcular, eletrônicas 


84.52.2.01

Máquinas de contabilidade, mecânicas (manuais) 


84.52.2.02

Máquinas de contabilidade, elétricas 


84.52.2.03

Máquinas de contabilidade, eletrônicas 


84.52.3.01

Caixas registradoras, mecânicas (manuais) 


84.52.3.02

Caixas registradoras, elétricas 


84.52.9.01

Máquinas de franquear correspondência com dispositivo totalizador 


84.52.9.99

Máquinas emissoras de bilhetes e etiquetas, com dispositivo totalizador 


84.54.0.01

Copiadores hectográficos 


84.54.0.02

Mimeógrafos


84.54.0.03

Máquinas para imprimir endereços 


84.54.0.04

Máquinas de classificar, contar e empacotar moeda 


84.54.0.99

Máquinas para reproduzir originais em estêncil, por meio de leitura por célula fotoelétrica 


84.54.0.99

Máquinas para contar bilhetes, cupões ou títulos 


84.54.0.99

Aparelhos para transferir a documentos impressões de cartões plásticos de crédito e/ou identificação 


84.54.0.99

Máquinas e aparelhos para imprimir ou gravar dados em cartões plásticos de crédito e/ou identificação 


84.54.0.99

Máquinas e aparelhos emissores de etiquetas e bilhetes, sem dispositivo totalizador 


84.54.0.99

Máquinas de apontar lápis 


84.54.0.99

Aparelhos de engrampar ou desengrampar 


84.54.0.99

Aparelhos perfuradores de papel 


84.55.1.01 

Partes e peças de máquinas de escrever, sem dispositivo totalizador 


84..55.3.01 

Partes e peças para máquinas de calcular 


84.55.4.01

Partes e peças para máquinas de contabilidade 


84.55.5.01 

Partes e peças para caixas registradoras 


84.55.7.01 

Partes e peças para copiadores hectográficos e mimeógrafos 


84.55.8.01 

Placas e porta-placas utilizadas em máquinas de imprimir endereços 


84.55.8.01 

Partes e peças para máquinas de imprimir endereços 


84.55.9.01 

Partes e peças para máquinas de classificar, contar e empacotar moeda 


84.55.9.99 

Partes e peças para aparelhos de reproduzir originais em estêncil por meio de leitura por célula fotoelétrica 


(*) Classificação provisória sujeita a revisão. 

PRIVATE
Código numérico 

Descrição do produto 


84.55.9.99

Partes e peças para máquinas e aparelhos de imprimir ou gravar dados em cartões plásticos de crédito e/ou identificação 


84.55.9.99

Partes e peças para máquinas e aparelhos emissores de etiquetas e bilhetes 


90.10.9.99

Máquinas copiadoras heliográficas 


90.16.1.01

Instrumentos de desenho, traçado e cálculo 


92.11.0.04

Ditafones


92.13.0.99

Partes e peças de ditafones 


94.03.1.01

Fichários de índice visível fabricados de metais comuns, que se apóiam no chão 


94.03.1.01

Arquivo de classificação eletromecânica 


94.03.8.01

Partes e peças para arquivos de classificação eletromecânica 


94.03.8.01

Partes e peças para fichários de índice visível, fabricados de metais comuns, que se apóiam no chão 


98.07.0.01

Carimbos, numeradores, alfabetos, datadores, sinetes e semelhantes, manuais 


98.07.0.01

Aparelhos manuais para gravar o relevo com fitas de cloreto de polivinila 


98.07.0.01 

Partes e peças avulsas dos aparelhos manuais para gravar a relevo com fitas de cloreto de polivinila 


98.08.0.01

Fitas


CAPÍTULO II

Tratamentos aplicados às importações 

Art. 2º.  No Anexo I registram-se as preferências, restrições não-tarifárias e demais condições acordadas por cada um dos países signatários para a importação dos produtos negociados, bem como seus respectivos prazos de vigência, cada vez que estes tiverem sido pactuados. 
As preferências registradas nesse Anexo beneficiarão aqueles produtos que cheguem ao porto ou lugar de internação no país de destino dentro do prazo de vigência estabelecido para cada caso, de acordo com a legislação interna de cada país. 
Art. 3º.  Os produtos compreendidos no artigo 1º do presente Acordo deverão ser novos para gozar dos benefícios derivados das preferências pactuadas no Anexo I. 


CAPÍTULO III

Regime de origem 

Art. 4º.  As preferências outorgadas para a importação dos produtos incluídos no Anexo I do presente Acordo serão aplicadas exclusivamente aos produtos originários e procedentes do território dos países signatários. 
Art. 5º.  Os produtos compreendidos no Anexo I serão considerados originários dos países signatários quando satisfaçam as disposições contidas no Anexo II deste Acordo. 
Art. 6º.  A pedido de qualquer país signatário os requisitos de origem estabelecidos no presente Acordo poderão ser revisados visando, entre outros objetivos: 
a) adaptá-los à evolução da tecnologia; ou 
b) ajustá-los à evolução de novas condições de produção nos países signatários. 


CAPÍTULO IV

Preservação das Preferências Pactuadas 

Art. 7º.  Os países signatários se comprometem a manter a preferência percentual acordada, seja qual for o nível de gravames que se aplique à importação de terceiros países. 
Cada vez que se modifique unilateralmente o tratamento acordado nas negociações, de modo que signifique uma situação menos favorável que a pactuada, os países signatários que se considerem afetados poderão solicitar a revisão das preferências registradas no Anexo I com a finalidade de restabelecer sua eficácia. 


CAPÍTULO V

Cláusulas de salvaguarda 

Art. 8º.  Os países signatários poderão aplicar unilateralmente e de forma não discriminatória, cláusulas de salvaguarda à importação dos produtos negociados, quando ocorram importações em quantidades ou em condições tais que causem ou ameacem causar prejuízos graves à atividade produtiva do setor industrial abrangido pelo presente Acordo. 
As cláusulas de salvaguarda a que se refere este art. 90 somente poderão ser aplicadas ao iniciar-se o segundo ano de vigência ao presente Acordo ou depois de transcorrido um ano de sua revisão e pelo período de um ano prorrogável por igual período. 

Art. 9º.  Os países signatários que tenham adotado medidas para corrigir o desequilíbrio de seu balanço de pagamentos global, poderão estender essas medidas em caráter transitório e de forma não discriminatória, ao comércio de produtos negociados no presente Acordo. 
As medidas mencionadas neste artigo poderão ser aplicadas pelo prazo de um ano, prorrogável por iguais períodos consecutivos se persistirem as causas que as originaram, devendo ser atenuadas progressivamente até sua total eliminação, na medida que melhorar a situação que motivou sua adoção. 
Art. 10.  As medidas adotadas em virtude da aplicação da cláusula de salvaguarda prevista nos artigos 8 e 9 serão comunicadas aos países signatários através de suas Representações Permanentes no Comitê, dentro dos trinta dias de sua aplicação. 


CAPÍTULO VI

Adesão

Art. 11.  O presente Acordo estará aberto à adesão, mediante prévia negociação, dos demais países-membros da Associação. 
Art. 12.  Os países-membros da Associação que tenham o propósito de aderir ao presente Acordo iniciarão as negociações a que se refere o artigo anterior em um prazo máximo de cento e vinte dias de comunicada sua intenção aos Governos dos países signatários através da Secretaria-Geral da Associação. 
Art. 13.  A adesão será formalizada definitivamente depois de efetuada a negociação correspondente, mediante a subscrição de um protocolo adicional ao presente, que entrará em vigor trinta dias depois de seu depósito na Secretaria-Geral da Associação. 


CAPÍTULO VII

Denúncia

Art. 14.  Qualquer um dos Governos dos países signatários do presente Acordo poderá denunciá-lo depois de um ano de participação no mesmo. 
Para esses efeitos, comunicará sua decisão aos demais Governos dos países signatários, pelo menos sessenta dias antes do depósito do respectivo instrumento de denúncia na Secretaria-Geral da Associação. 
A partir da formalização da denúncia cessarão automaticamente para o país denunciante os direitos adquiridos e as obrigações contraídas em virtude deste Acordo, exceto no que se refere às preferências e demais tratamentos recebidos ou outorgados, os quais continuarão em vigor pelo período de um ano ou até a finalização dos respectivos prazos de vigência, salvo que por ocasião da denúncia os países signatários acordem um prazo diferente. 


CAPÍTULO VIII

Países de menor desenvolvimento econômico relativo 

Art. 15.  De conformidade com o disposto na Resolução 2 do Conselho de Ministros, artigo sexto, letra e), as preferênpreferências outorgadas no presente Acordo serão automaticamente extensivas, sem a outorga de compensações, aos países de menor desenvolvimento econômico, relativo, independentemente de negociação ou adesão ao mesmo. 
Essas preferências serão aplicadas aos produtos originários e procedentes do território dos países de menor desenvolvimento econômico relativo, quando cumpram com as disposições relativas ao regime de origem, estabelecidas no Capítulo III deste Acordo. 


CAPÍTULO IX

Convergência

Art. 16.  Por ocasião das Conferências de Avaliação e Convergência a que se refere o artigo 33 do Tratado de Montevidéu 1980 os países signatários examinarão a possibilidade de proceder à multilateralização progressiva dos benefícios derivados do presente Acordo. 


CAPÍTULO X

Tratamentos diferenciais 

Art. 17.  Os países signatários levarão em consideração o princípio dos tratamentos diferenciais estabelecido no Tratado de Montevidéu 1980 e nas Resoluções 1 e 2 do Conselho de Ministros, nas negociações a que se refere o Capítulo VI do presente Acordo. 


CAPÍTULO XI

Revisão

Art. 18.  Os países signatários revisarão cada três anos o presente Acordo com a finalidade, entre outros objetivos, de: 
a) Ampliar o setor industrial; 
b) Negociar a incorporação de novos produtos ao Anexo 1; 
c) Adotar requisitos específicos de origem para os produtos incluídos no Anexo 1 do presente Acordo, de conformidade com o disposto no Anexo II; 

d) Negociar a ampliação das preferências e eliminação das restrições não-tarifárias que subsistam sobre os produtos constantes no Anexo I; e 
e) Retirar produtos incluídos no Anexo I, mediante a outorga de adequada compensação. 
A revisão a que se refere o presente artigo poderá realizar-se em qualquer momento a pedido de qualquer um dos países signatários. Esse pedido será comunicado aos demais países signatários através de suas respectivas Representações Permanentes no Comitê. 
Art. 19.  A revisão dos tratamentos à importação realizada de acordo com o previsto no artigo anterior beneficiará exclusivamente os países participantes de sua negociação. 


CAPÍTULO XII

Vigência

Art. 20.  O presente Acordo entrará em vigor a partir da data de sua subscrição e terá uma duração de nove anos prorrogáveis por período iguais e consecutivos, salvo manifestação expressa em contrário de algum dos países signatários formulada com noventa dias de antecipação à data de seu vencimento. 
Os Governos dos países signatários se comprometem a adotar dentro do mais breve prazo possível, as medidas necessárias para pôr em vigor as preferências registradas no presente Acordo. Sem prejuízo do exposto entender-se-á que cada Governo somente se beneficiará das preferências outorgadas uma vez que o tenha colocado em vigor. 


CAPÍTULO XIII

Disposições Gerais 

Art. 21.  Os resultados da revisão a que se refere o Capítulo XI do presente Acordo, bem como as modificações que se introduzam por aplicação das disposições contidas nos Capítulos III e IV, serão registrados em protocolos adicionais ao presente. 
Art. 22.  Os países signatários informarão anualmente ao Comitê de Representantes os progressos realizados de acordo com os compromissos assumidos no presente Acordo, bem como qualquer modificação que signifique uma mudança substancial de seu texto. 
Artigo transitório - Os países signatários comprometem-se a revisar antes de 31 de dezembro de 1983 as preferências outorgadas no Anexo I do presente Acordo. 
Até que se cumpra a revisão a que se refere o parágrafo anterior não será aplicado o compromisso estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 7. 


